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PARECER 2 CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei Complementar nº 2/2019, de autoria do 

Deputado Iolando, que “Acrescenta dispositivo à Lei Complementar nº 52, de 27 de 

dezembro de 1997, que 'Dispõe sobre a compensação de créditos líquidos e certos 

devidos pelo Distrito Federal, suas autarquias e fundações com créditos tributários de 

competência do Distrito Federal e da outras providências”.  

No âmbito desta Comissão, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nº 2/2019. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados. Houve 3 votos 

contrários da Deputada Arlete Sampaio, do Deputado Fábio Felix e do Deputado Prof. 

Reginaldo Veras. 

Em discussão em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 


